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ASSUNTO: ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2025

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1032/2025

DECISÃO

No presente Processo, a Secretaria Municipal de Administração, solicita que seja realizado

prorrogação conti^atual do Pregão Eletrônico N® 001/2025, referente ao LOTE ü, cujo objeto trata-se da

"AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI."

O artigo 107 da Lei 14.133/21, prescreve que "Os contratos de serviços e fornecimentos

contínuos poderão ser prorrogados si/cessfVamente. respeitada a vigência máxima decenal, desde que haio

previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condicões e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a neaociacõo com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes."

Consultada a Assessoria jurídica do Município, esta opinou favoravelmente pela confecção do

Primeiro Termo aditivo ao Contrato n- 001/2025, com fulcro no artigo acima mencionado, conforme Parecer

Jurídico acostado aos autos.

No caso em espécie, veriOca-se a real e imperiosa necessidade da continuidade na aquisição

de gêneros alimentícios perecíveis para atender às necessidades da prefeitura municipal e suas secretarias do

município de Santana do Piauí - PI, o que justifica a solicitação ao Gabinete do Prefeito e a posterior autorização

emanada pelo mesmo.

Santana do Piauí - PI, 12 de dezembro de 2025.

Adonaldo Gonçalves de Sousa
Prefeito Municipal
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REF. CHAMAMENTO PARA CONTRATAR 

EMPRESA: DEUSIMAR BORGES LEAL (MERCADINHO BORGES) 

 

 

Considerando a iminência do término da vigência contratual do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025, com vigência até 31 de dezembro de 2025, firmado entre o Município 

de Santana do Piauí – PI, e a empresa DEUSIMAR BORGES LEAL (MERCADINHO BORGES), torna-

se necessária a dilação de prazo, tendo em vista o caráter da continuidade dos serviços do objeto 

contratado, especialmente por se tratar de serviços contínuos e essenciais ao Município de Santana 

do Piauí – PI. 

 

Tal hipótese está contemplada no art. 107 da Lei 14.133/21 – “Os contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes”.     

 

Vem por meio deste REQUERER a ACEITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL por parte da empresa, pelo período de até 31 de dezembro de 2026, referente ao 

contrato da Pregão Eletrônico Nº 001/2025, que versa sobre o objeto. “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ – PI.” 

                                     

Mediante aceite, convidamos a empresa, DEUSIMAR BORGES LEAL 

(MERCADINHO BORGES), para juntada de documentos quanto à habilitação jurídica, qualificação 

técnica e regularidade fiscal e trabalhista, para assinatura do termo aditivo, no prazo máximo de 

03 (três) dias, considerando aprovação do Termo Aditivo ao contrato primitivo, mantendo o mesmo 

preço do contrato original, ratificado na proposta de preços oferecida, para a continuidade da 

prestação dos serviços que originou processo administrativo como vinculador da relação contratual. 

 

Esclarecemos que esta Corporação, através da Assessoria Jurídica do Município 

que atua junto a CPL, opinou favoravelmente ao Termo Aditivo, levando-nos a clausular no contrato 

todas as exigências em resguardo das partes, tomando por base a legislação pública vigente sobre 

a matéria. 

 

Contando com o pronto atendimento, informamos que a ausência no prazo 

previsto implicará em renúncia ao chamamento para a lavratura do termo aditivo, independente de 

outra comunicação expressa. 
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________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

Recebi em ____/____/2025. 

Representante Legal: ____________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________ 

 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital 
por JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.16 
13:51:43 -03'00'

DEUSIMAR 
BORGES 
LEAL:23450509349

Assinado de forma digital por 
DEUSIMAR BORGES 
LEAL:23450509349 
Dados: 2025.12.22 12:08:37 
-03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2025 

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N° 1032/2025 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

001/2025, ORIGINADO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 001/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ 

- PI E A EMPRESA DEUSIMAR BORGES LEAL 

(MERCADINHO BORGES), CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

PRIMITIVO.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do Piauí, 

Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 41.522.137/0001-93, com sede na Avenida São João, 

N° 1668, Centro, Santana do Piauí (PI), CEP: 64.615-000, representada pelo Prefeito Municipal, o 

Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, CPF nº 914.119.803-44, no uso da competência que lhe foi 

atribuído regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado a Empresa DEUSIMAR BORGES LEAL (MERCADINHO BORGES), inscrita no CNPJ: 

18.986.648/0001-44, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Praça São Pedro, 

Nº 83, Centro, na cidade de Santana do Piauí-PI, CEP: 64.615-000, neste ato representada pelo 

Titular, o Sr. Deusimar Borges Leal, portador do CPF nº 234.505.093-49, celebram entre si o 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025, originado da Pregão 

Eletrônico N° 001/2025, por força do presente instrumento, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original 

firmado entre as partes em 19/02/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2026 

a contar da data de assinatura do Primeiro Termo Aditivo. 

 

 

ADONALD
O 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.29 
09:23:26 -03'00'

DEUSIMAR 
BORGES 
LEAL:23450509349

Assinado de forma digital 
por DEUSIMAR BORGES 
LEAL:23450509349 
Dados: 2025.12.29 
11:01:17 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA – DO PREÇO 

 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, conforme os valores discriminados na Proposta de 

Preços, relativa ao objeto do contrato. 

 

3.2 As despesas com este termo aditivo no corrente exercício, correrá por conta: 

 

FONTE  

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO  

DE DESPESA 

 

500 – Recursos 

não vinculados de 

impostos 

 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

 04.122.0002.2005.0000 

12.361.0016.2038.0000 

12.361.0016.2039.0000 

10.301.0021.2061.0000 

08.244.0028.2075.0000 

33.90.30 

600 – SUS Governo 

Federal 
Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0021.2066.0000 

10.301.0021.2158.0000 

 

  33.90.30 

  

660 – FNAS 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

   

08.244.0028.2162.0000 

08.244.0028.2163.0000 

 

33.90.30 

 

 

500 – Recursos 

não vinculados de 

impostos 
 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

 04.122.0002.2005.0000 

12.361.0016.2038.0000 

12.361.0016.2039.0000 

10.301.0021.2061.0000 

08.244.0028.2075.0000 

33.90.30 

 

3.3 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e da Secretaria 

Municipal de Administração, conforme exarado no Processo Administrativo Nº 1032/2025 e 

encontra amparo legal no artigo 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 
ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.29 
09:23:39 -03'00'

DEUSIMAR 
BORGES 
LEAL:23450509349

Assinado de forma digital 
por DEUSIMAR BORGES 
LEAL:23450509349 
Dados: 2025.12.29 
11:01:35 -03'00'
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Santana do Piauí – PI, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA: ___________________________________________________________________________ 

DEUSIMAR BORGES LEAL (MERCADINHO BORGES) 

Deusimar Borges Leal 

Titular 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________              ____________________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 

RG:                                                                     RG: 

ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA

Assinado de forma digital por 
ADONALDO GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.29 09:23:50 
-03'00'

DEUSIMAR 
BORGES 
LEAL:23450509349

Assinado de forma digital por 
DEUSIMAR BORGES 
LEAL:23450509349 
Dados: 2025.12.29 11:01:51 
-03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATO PREGÃO Nº: 001/2025 

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1032/2025 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJETO A “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ – PI.” 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

CONTRATADA: DEUSIMAR BORGES LEAL (MERCADINHO BORGES) 

CNPJ: 18.986.648/0001-44 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500, 600, 660. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 29 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Pregoeiro 

 

JONIELDON 
ROCHA 
RODRIGUES:9002
4184349

Assinado de forma digital 
por JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.29 11:24:03 
-03'00'
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PREFEITURA OE ESTADO DO PIAUI 

SANTANA 
DOPIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAU 
Avê:nlda São João, 1668, Centro - CEP; 6-4 ,615-000 
Sanlan.a do Piaul - PI 

~CQM.IGIJ,A.l.cY.04!. 
UN,&9,1,NT"AHA~ ....... ~ 

PROCEDIMENTO: DISPENSA E.LETRÔNICA NO 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 784/2025 

oe11no: -çoNTRATACÃO DE SERVIÇOS PARA o MONITORAMENTO MENSAL 

DO SISTEMA HORÚS E ASSISTl;NCIA T tCNJCA FARMACllUTICA PARA A 

SECRETARIA MUNJC(PA( DE SAÚDE DO MUNJCjPm DE SANTANA DO PIAVi-rr 

TERMO DE HOMO!,-OGAÇi\O 

De acordo oom o Procedimento Llcltatórlo Dispensa Elctrõntca n 111 011/2025, 

reíercnte à .. CONTBATACÃO Pe Sf:BYICOS PARA O MONITORAMENTO MENSAi. 

PO SISTEMA HOBÚS f: ASSISt6NCIA -rf-CNICA fA BMACf:UTICA PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAi DE SAÚDE po MI/NlcfPm DE SANTANA DO PIAUI-Pr 

realizado pelo AAente de contratação e com issão de co ntrataç .. o d, Prereltura 

Municipál d~ Santana do Piáuí • P I. nomeado_,; pela Portaria n 9 017 /2025, 

pub licada em 1S de janeiro d e 2025. HOMOLOGO o r-esultado do certo.lnlt" em tela, 

em favor da emp ,-esa: DANILLO SANTOS GUIMARAES MOURA (DG 

CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNIC/1), inscrita no CNPJ sob o n• 

34.904.491/0001-17, com o valor tota l de 12 PARCELAS MENSAIS DE RS 

4 .500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), TOTALIZANDO NO VALOR DE 

RS 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) ANUAL, Ludo •m 

conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da L@I níl 

14.133/2021 e suas d lsposlçlles lega Is. 

Santana do Piaul - Pi, 29 de de>:ernbr o de 2025-

ADONALDO 
GONÇALV ES 
DE SOUSA 

A.,.--.dlodtt"-...... d!Qli.-1 --DO CiONÇALV!.SDl '5CIUSA 
DickK:20ll.12.l9 
Olk.SJ:19-03'00' 

Adonaldo Gqnçalves de Sousa 
Prefeito Munlclpal 

ID: F1 B542A82E444 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA DO PIAUI 
Avenódo Sllo Jo110, 1668, C:00110 - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauf - PI 

CONSfftUlfC)O COM~ 
UMA~~MIIA'TOOCNI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DISPENSA: Nº : O 11 /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 784/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA: O! 1/2025 

OBJETO: " CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MONITORAMENTO 

DO Tl'l:CNIÇA 

SAÚDE DO 

MUNIÇIPIO DE SANTANA DO PIAU!-PI", 
CONTRATANTE: PREF'EITURA M UNICIPAL DE SANTANA DO PTAU1 - PI . 

CNPJ: 41.522 . 137/0001 -93 

CONTRATADO: DAN ILLO SANTOS GUIMARAES MOURA (DC 

CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA) 

CNPJ: 34-904.49 1/0001 - 17 

VALOR: 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 4 .500,00 (QUATRO M IL E 

QUINHE:NTOS REAIS), TOTALIZANDO NO VALOR OE R$ 54.000,00 

(CINQU ENTA E QUATRO M IL REAIS) ANUAL. 

FONTE DE RECURSOS: 500- ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 OE DEZEMBRO DE 2025. 

JONIELOON ROCHA ==tlll!Ultlfll 
AOOFtlGUE:S:90024 1 ~'il!QNl .. )49 

84349 =MUIUtllOU,ol 

Jonieldon R.och11 Rod.~lgueo, 
Agente de Contratação 

ID: 9A6D1836B3024 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAU( 

A""nlda ~Jo.'lo,1668. Cenlto-CEP: 64.615-000 
SanU.m81 do Pfa\J r - PI 

~c;QMM;u.,u,~ 
IIJMA&ANTANAtim.HOfll'llUIA~ 

CONTRATO CC Nº: 001/2025 

PROCESSO ADMINlSTRATIVO : N" 095/2025 

MODALIDADE: CONCORRtNCIA ELl;:TRÔNICA W 001 /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N": 828/2025 

OBJETO: 0 PRESF:NTE TERMO ADITIVO TEM COMO 08,JETIVO A INCLUSÃO 

DE NOVO PROJETO/ATIVIDADE NO CONTRATO PRI MITIVO. TENDO POR 

OBJETO A -coNTRATAÇJ\0 DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 

PARA EXli:CUÇÀO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO M UNICIPIO 

DE SANTANA DO PlAUf-PI , CONFORME CONTRATO DE: REPASSE 

TRANSFEREGOV Nº 943484/2023•. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PlAUf - PI 

CNPJ: 4L522.137/0001-93 

CONTRATADA: CONSTRUMARF EMPREENDIMENTOS LTDA (CONSTRUMARF 

EMPREENDIMENTOS) 

CNPJ: 51.036.550/0001-00 

FONTE DE 

SECRETARIA 

RECURSOS : 5 00 , 

DE 

700, 706; ÓRGÃOS PARTICIPANTE-$ : 

MUNICIPAL OBRAS; PROGAMA DE TRABALHO: 

15.451.0008.1019.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 

VJGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TE:RMO ADmvo ATE 13 DE 

FEVEREIRO DE 2026-

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 29 OE: OE:ZEMBRO 

DE 2025. JONIELDON Z=:'~~~ 

PREFêlTURA OE 

ROCHA OOCHA 
AOORIGl.lES.-9002.&184! 

RODRIGUES:9•• 
00 24 1 84349 ~,..:,_:,~-" 

Jon.leldon Rocha Rodriguea 
Agente de Contrata~o 

ID: 0D364362DBBE4 

SANTANA 
DOPIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenld;t1 SGo Jo&o.1668, Cenlro • CEP; 64,61 S.000 

santana do Piauí - PI 
COfU'TiltUINOOcc,,.11 ~ 
UMA eAHTAHA .......o«~ 'T'0008 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PREGÃO N•: 001 /2025 

LOTE n - ot.NEROS ALIMENTICIOS PEREC!vEJS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" O 19/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 1032/2025 

OBJETO: O l'RESSNTE TERMO ADITIVO TEM COMO 08Jt:TO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIMIT IVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TENDO COMO 

OBJETO A "AOYISICÃO PE GtNEBOS AUMEN11ClOS PERECfvEIS PARA ATENDER 

àS NEÇES§IQAQE§ DA PREFEJIURA MUNIC!Pôi, E SUAS St:CRETARIAS PR 
MUNIÇ(f)JO OE SANTANA DO PlAUf - PI. " 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI-PI 

CNPJ; ◄ 1.522, 137 /0001 -93 

CON'ra-'TADA: DEUSIMAR BOROES LEAL tMERCADINHO BOROES) 

CNPJ: 18_986.648/0001-44 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLI= E NOS DEMAIS PRINC(PlOS DO DIREITO I\DMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELM ENTE A OBTENÇÃO OE PREÇOS, O EQUll..fBRIO 

ECONÔMICO·l'I ANCEIRO E CONDIÇÕES MAJS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 OA LEI 

f'EDERALN" 11 .133/21 . 

FONT& D& RECURSOS: 500, 600, 60. ELEMErrTO DE DESPESA: 33.90.30. 

VJOt.NCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADl11VO ATE 31 01:: D&'.:EMBRO 

DE 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 29 DE 

DEZEMBRO DE 2025. JONIELDôN AJ.1M'lododtkinna09rt,tl 
ROCHA pOI' JOfflLLOõH IOXl1A 

flOOIIIGUC$._to024*11M.k't 
RODRIGUES:9002 o.c,q.-,02s.1:t.M 11 :M.--o, 

4 184349 ,oour 

JonJe.ldon Rocha Rod:rigua• 

Pregoeiro 
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Órgão : P. M. DE SANTANA DO PIAUI

CW-008336/25

nº processo TCE

001 - Lote II/2025

nº contrato

019/2025

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

29/12/2025

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência 1° ADITIVO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO

Eventos do(a) Termo aditivo

13/01/2026

últ alteração

13/01/2026

data do cadastro
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